
 

 

EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 006/2021 
 

A PRESENTE LICITAÇÃO POSSUI: 

ITENS DESTINADOS À PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE OU EQUIPRADAS 

ITENS DESTINADOS À AMPLA PARTICIPAÇÃO 

COTA DE 25% RESERVADA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE OU EQUIPRADAS 

 

PROCESSO LICITATÓRIO: 045/2021 
 

MODALIDADE/FORMATO/TIPO: Pregão/Eletrônico/Menor Preço Por Item 
 

NÚMERO DA LICITAÇÃO: 006/2021 
 

 
 

1 - PREÂMBULO 
 

1.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG, situada à Avenida Senador 
Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG, torna público fará realizar licitação na 
modalidade Pregão (Eletrônico) no 006/2021, do tipo menor preço por item, regido pela 
Lei Federal nº 10.520, de 2002, à Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 
147, de 2014, Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e subsidiariamente 
à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata e demais exigências previstas 
neste Edital e seus Anexos. 

 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 006/2021 

 

LOCAL: 
O Pregão (Eletrônico) será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br 

DATA: 06 de maio de 2021 

HORÁRIO: 09h00min 

REFERÊNCIA 
DE 

HORÁRIO: 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília 
/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame 

1.2 - O Pregão (Eletrônico) será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Prefeitura Municipal de Periquito, 
denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo "BBMNET Licitações", constante da página eletrônica do 
BBMNET – Licitações Públicas, no endereço www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

 

2 – OBJETO
 

2.1 – A presente licitação tem como objeto o registro de preços para futura e eventual 
aquisição de medicamentos, conforme especificações constantes do Termo de 
Referência, Anexo I. 
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2.2 - Constituem anexos deste instrumento convocatório, dele fazendo parte integrante: 
 

ANEXO I Termo de Referência 

 

ANEXO II 
Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso XXXIII, do art. 
7º, da Constituição Federal 

ANEXO III Ficha técnica descritiva do objeto 

 

ANEXO IV 
Modelo de carta de apresentação de proposta final para prestação dos 
serviço/fornecimento 

ANEXO V Minuta da Ata de Registro de Preços 

ANEXO VI Minuta do Contrato 

 

3 – ÓRGÃO PARTICIPANTE 
 

3.1 – Prefeitura Municipal de Periquito – MUNICÍPIO. 
4 – DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E ESCLARECIMENTOS: 

 

4.1 - Cópia deste edital encontra-se disponível na internet, no site 
www.periquito.mg.gov.br e no www.bbmnetlicitacoes.com.br, ou, ainda, poderá ser obtida 
na sala da Comissão Permanente de Licitação, no horário de 08 às 12 e das 13 às 16 
horas, ao custo de R$ 0,20 (vinte centavos) por folha, referente às cópias reprográficas. 

4.2 - As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em participar do certame 
obrigam-se a acompanhar as publicações referentes ao processo no site 
www.periquito.mg.gov.br e no www.bbmnetlicitacoes.com.br, bem como as publicações 
no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais e no Site doPrefeitura Municipal de Periquito, 
quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

4.3 - Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser encaminhados para o e-
mail: compras@periquito.mg.gov.br, até 03 (três) dias úteis antes da data marcada para 
abertura das propostas. 

4.3.1 - As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimentos serão 
encaminhadas por e-mail ou disponibilizadas no site www.periquito.mg.gov.br e no 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, no link correspondente a este edital, ficando acessíveis 
a todos os interessados. 

5 – DA IMPUGNAÇÃO 
 

5.1 - Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por qualquer pessoa 
até o 3º dia útil, que anteceder a abertura das propostas, mediante petição a 
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ser enviada, para o endereço eletrônico compras@periquito.mg.gov.br, ou 
protocolizadas na sala da Comissão Permanente de Licitação, dirigidas ao Pregoeiro. 

5.2 - A petição deverá ser assinada pela impugnante, acompanhada de cópia de seu 
documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal ou credenciado da 
licitante, com indicação de sua razão social, número do CNPJ e endereço, acompanhado 
de cópia do documento de identificação e CPF do signatário e comprovante do poder de 
representação legal (contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se 
procurador, somente procuração, se pública). 

5.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG não se responsabilizará por 
impugnações endereçadas por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso 
não tenha sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam 
intempestivas. 

5.4 - Acolhida a impugnação, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

5.5 - A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, no prazo de 02 
(dois) dias úteis, e será disponibilizada no site www.periquito.mg.gov.br e/ou no 
www.bbmnetlicitacoes.com.br para conhecimento de todos os interessados 

6 – DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 

6.1 - Poderão participar do processo os interessados que atenderem a todas as 
exigências contidas neste edital e seu anexo. 

6.2 - Estarão impedidos de participar, direta ou indiretamente, de qualquer fase deste 
processo licitatório os interessados que se enquadrem em uma ou mais das situações 
a seguir: 

6.2.1 - Estejam constituídos sob a forma de consórcio; 

6.2.2 - Estejam cumprindo a penalidade de suspensão temporária ou de impedimento 
de licitar e de contratar; 

6.2.3 - Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Administração Pública; 

6.2.4 - Isoladamente ou em consórcio, sejam responsáveis pela elaboração do projeto 
básico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsáveis técnicos ou subcontratados; 

6.2.5 - Sejam servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsável 
pela licitação; 

6.2.6 - Cujo objeto social não seja compatível com o objeto desta licitação. 

6.2.7 - Para cumprimento do disposto nos artigos 42 aos 49 da Lei Complementar 
123/2006, com redação dada pela Lei Complementar 147/2014, a participação nesta 
licitação observará as regras previstas nos itens seguintes e demais regras deste 
Edital, havendo possibilidade de participação AMPLA E RESERVADA de 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte assim qualificadas nos termos da Lei 
Complementar 123/06, com alterações instituídas pela Lei Complementar Federal nº 
147, de 7 de agosto de 2014, bem como, às Sociedades Cooperativas que tenham 
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auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta até o limite definido no inciso II do 
“caput” do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
exceto quando vedada a sua participação em licitações e contratações, nos termos do 
§1º do artigo 1º da Lei nº 15.944, de 23 de dezembro de 2013. 

6.2.8 - O Microempreendedor individual – MEI é modalidade de microempresa, podendo 
também fazer jus aos benefícios da Lei Complementar 123/06, com alterações 
instituídas pela Lei Complementar Federal nº 147, de 7 de agosto de 2014. 

6.2.9 - Não poderão se beneficiar das regras estipuladas no item 6.2.7 as pessoas 
jurídicas que se enquadrem nas hipóteses dos incisos I a XI do § 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, 
de 7 de agosto de 2014. 

7 – DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
 

7.1 - O certame será conduzido pelo Pregoeiro, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

7.1.1 - Coordenar os trabalhos da equipe de apoio; 

7.1.2 - Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

7.1.3 - Abrir as propostas de preços; 

7.1.4 - Analisar a aceitabilidade das propostas; 

7.1.5 - Desclassificar propostas indicando os motivos; 

7.1.6 - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do 
lance de menor preço; 

7.1.7 - Verificar a habilitação do proponente; 

7.1.8 - Declarar o vencedor; 

7.1.9 - Receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para 
julgamento; 

7.1.10 - Elaborar a ata da sessão; 

7.1.11 - Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação. 

8 – DO CREDENCIAMENTO DA LICITANTE NO PORTAL BBMNET 
 

8.1 – Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 
poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso “credenciamento – licitantes (fornecedores)”. 

8.2 – As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico 
poderão ser dirimidas através da central de atendimento às licitantes, por telefone, 
WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

8.2.1 – Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET 
Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira 
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de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através 
dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

9 – DA PARTICIPAÇÃO/PROPOSTAS/LANCES 
 

9.1 - A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio 
www.bbmnetlicitacoes.com.br,opção "Login" opção “Licitação Pública” “Sala de 
Negociação” 

9.1.1 – As propostas de preço deverão ser encaminhadas eletronicamente até data e 
horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital. 

9.2 - Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

9.3 - Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do 
pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

9.3.1 - Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão do pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e 
quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

9.4 - Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade 
de itens, o Pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

9.5 - O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas 
e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do 
portal www.bbmnetlicitacoes.com.br e/ou www.periquito.mg.gov.br, que veiculará 
avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões 
referentes ao procedimento. 

 

10 - DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 

10.1 - O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

10.2 – As propostas encaminhadas terão prazo de validade mínima de 60 (sessenta) 
dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme 
disposição legal. 

10.2.1- Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as 
seguintes condições: 

10.2.1.1 - Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes 
deste Edital e Termo de Referência. 
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10.2.1.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no 
campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR UNITÁRIO do item, em duas 
casas decimais. 

10.3 – Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, 
a licitante deverá preencher as informações do item 10.2 no campo apropriado do 
sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias (BBMnet), sendo vedada a identificação 
do licitante por qualquer meio, sujeito a desclassificação. 

10.3.1 - No campo apropriado do sistema eletrônico deverá informar a marca. O não 
cumprimento a exigência retromencionada sujeitará o licitante a desclassificação. 

10.3.2 – É de responsabilidade da licitante verificar a condição da empresa caso 
ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET Licitações. 

10.4 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no 
campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e 
quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e 
indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

11 – DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E LANCES 
 

11.1 - A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão 
Eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado no 
item 9.1, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

11.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

11.2.1 – Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente 
pelos licitantes serão consideradas lances. 

11.3 – Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço 
registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor 
ofertado para o lote. 

11.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é 
permitido ao Pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes 
da mesma licitação. 

11.4.1 – Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos 
mesmos. Entretanto, o Pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes 
selecionados fora da ordem sequencial. 

11.4. O modo de disputa será o tipo “aberto”. O tempo da etapa de lances será de 10 
(dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema informará 
“Dou-lhe uma” quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances 
(sessão pública), “Dou-lhe duas” quando faltar 01m00s (um minuto) e “Dou-lhe 
três – Fechado” quando chegar no tempo programado para o encerramento. Na 
hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no 
sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema 
prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 02m00s a partir do 
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momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir 
do “Dou-lhe uma” e, assim, sucessivamente. 

11.4.1 O Pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é 
automático, conforme explanado acima. 

11.4.2 Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na 
sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) 
e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de “Dou-lhe uma”, “Dou-lhe duas”, 
é exibido; 

11.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, 
conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação 
automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado no 
item 14 deste Edital. 

11.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

12 – DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
 

12.1 - O Pregoeiro efetuará o julgamento das propostas pelo critério de "menor preço 
por item", podendo encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta diretamente 
ao licitante que tenha apresentado o lance de menor valor por lote, para que seja obtido 
preço melhor, bem assim decidir sobre sua aceitação, observados os prazos para 
fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de 
qualidade e demais condições definidas neste edital. 

12.2 - Após o encerramento da sessão de disputa e estando o valor da melhor proposta 
acima do valor de referência, o Pregoeiro negociará a redução do preço com o seu 
detentor. 

12.3.3 - Encerrada a etapa de lances da sessão pública e ordenadas as ofertas, o 
Pregoeiro comprovará a regularidade de situação do autor da melhor proposta, avaliada 
na forma da Lei 10.520/2002, 8.666/93 e do Decreto 10.024/2019. O Pregoeiro 
verificará, também, o cumprimento das demais exigências para habilitação contidas nos 
itens 13 e 14 deste Edital. 

12.3.4 – No caso de desclassificação do licitante arrematante, o novo licitante 
convocado deverá apresentar documentação e proposta nos mesmos prazos previstos 
nos itens 13 e 14. 

12.3.5 - A inobservância aos prazos elencados nos itens 13 e 14, ou ainda o envio dos 
documentos de habilitação e da proposta de preços em desconformidade com o disposto 
neste edital ensejará a inabilitação do licitante e consequente desclassificação no 
certame, salvo motivo devidamente justificado e aceito pelo Pregoeiro. 

12.3 - Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, ou se o licitante 
desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 
subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem 
de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que 
atenda ao edital. 

12.4 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 
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atender as exigências fixadas neste Edital. 

12.5 - Havendo lances no tempo de disputa da sessão pública, a proposta final de preços 
do licitante detentor da melhor oferta deverá ter seus valores unitários e totais ajustados 
de forma que os preços de cada um dos itens não resultem, após os ajustes, inexequíveis 
ou superfaturados. 

12.6 - Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, inclusive as 
exigências de habilitação, o licitante será declarado vencedor do certame pelo Pregoeiro. 

13 - DA HABILITAÇÃO 
 

13.1 -As licitantes deverão encaminhar, exclusivamente por meio do sistema, os 
documentos de habilitação exigidos neste edital, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, conforme preceitua o Art. 26 do Decreto 10.024/2019. 

13.1.1 - Os documentos relativos à habilitação, serão enviados exclusivamente por meio 
da “Plataforma de Credenciamento” da BBMnet, por meio eletrônico (upload), nos 
formatos (extensões) “pdf”, “doc”, “xls”,“png” ou “jpg”,observado o limite de 6 Mb para 
cada arquivo, conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma 
www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

13.1.2 - Ocorrendo dúvidas ou dificuldades para envio dos documentos de habilitação 
ou proposta, nos moldes dos itens 10 e 13 deste edital, deverá ser acionado o suporte 
da Plataforma BBMnet, para auxiliá-los no procedimento. 

13.2 -Franqueada vista aos interessados e decorrido o prazo de 30 (trinta) 
minutos,será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de recurso. 

13.3 -O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos 
estabelecidos, acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as 
sanções previstas neste Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que 
apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

13.4 - Os documentos de habilitação que obrigatoriamente forem anexados no sistema 
no prazo estabelezido no item 13.1, mas não puderem ser verificados a autenticidade 
pelos sites oficiais, após convocação do pregoeiro, deverão ser relacionados e 
apresentados na sala da Comissão Permanente de Licitação, localizada na Avenida Senador 
Getúlio de Carvalho, 271, Centro, Periquito/MG,no horário das 08 às 12 e das 13 às 16 horas, 
em até 3 (três) dias úteis após o encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis. 

13.4.1 -Os documentos poderão ser apresentados com a devida autenticação de 
tabelião ou em cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que sejam 
autenticados por servidor da Administração, ou por publicação em órgão da imprensa 
oficial. 

13.4.2. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2200- 
2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação 
aos signatários, dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas 
em papel. 

13.5. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela 
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autenticidade e veracidade dos documentos enviados eletronicamente. 

13.6 - A empresa detentora da proposta de menor preço deverá apresentar os seguintes 
documentos comprobatórios de habilitação e qualificação: 

13.6.1 - Documentos relativos à Regularidade Jurídica: 

a) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) No caso de sociedade empresária: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente inscrito no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

b.1) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 

c) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores; 

d) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e) No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 
trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

f) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 
de autorização; 

g) O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a 
apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual (CCMEI). 

13.6.2 - Documentos relativos à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova da Situação Regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS (Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990), através da apresentação do Certificado de 
Regularidade do FGTS (CRF); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, mediante 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida 
Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e Procuradoria- 
Geral da Fazenda Nacional; 

d) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Estadual; 

e) Prova de Regularidade para com a Fazenda Pública Municipal; 

f) Prova de Regularidade para com a Justiça do Trabalho. 

13.6.3 - Documentos relativos à Qualificação Econômico-Financeira: 

a) Certidão Negativa de Falência e de Recuperação Judicial e Extrajudicial (Falência e 
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Concordata) expedida pelo Cartório distribuidor da comarca da sede da pessoa jurídica, 
emitida, a no máximo, 90 (noventa) dias da data prevista para entrega dos envelopes, 
de acordo com o inciso II do Artigo 31 da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 

a.1) A licitante que estiver com a Certidão Positiva de Recuperação Judicial ou 
Extrajudicial, se apresentar o plano de recuperação da empresa devidamente aprovado 
e homologado judicialmente, nos termos do art. 58, da Lei nº 11.101/2005, poderá ser 
considerada habilitada, desde que demonstre e cumpra com todos os demais requisitos 
de habilitação exigidos neste edital. 

a.2) Será considerada data inferior a 90 (noventa) dias, caso a certidão apresentada 
expresse sua validade inferior ao estabelecido na letra “a” do item 13.6.3 do presente 
Edital. 

13.6.4 - Documentos Complementares: 

a) Declaração de cumprimento aos termos dispostos no inciso XXXIII, do art. 7º da 
Constituição Federal, conforme Anexo II. 
13.6.4.1 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 
deverão estar em nome da licitante, e com número do CNPJ e com o endereço 
respectivo, salientando que: 

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou; 

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 
aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz; 

c) Serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz; 

13.6.5 Da Qualificação Técnica - Requisitos Técnicos RCM 1201/2020 - 
Medicamentos 

a) Os licitantes deverão apresentar para os medicamentos comuns a Autorização de 
Funcionamento da Empresa - Comum/Medicamentos – AFE; 

b) Os licitantes deverão apresentar para os medicamentos que estiverem sujeitos a 
controle especial a Autorização de Funcionamento da Empresa Especial/Medicamentos 
Sujeitos a Controle Especial – AFE, emitida pela Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária; 

c) Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle – BPFeC, dentro da validade, 
acompanhado da publicação no DOU – Diário Oficial da União; 

d) Caso a proponente seja uma importadora ou uma distribuidora, deverá apresentar o 
Certificado de BPF do fabricante do produto por ele comercializado; 

e) Alvará Sanitário expedido pelo Serviço de Vigilância Sanitária, conforme código 
sanitário e leis complementares, tal como exigido pela Lei Federal nº 6.360/76 (art. 2º), 
Decreto Federal nº 79.094/77 (art. 2º) e Portaria Federal nº 2.814/98, sendo necessário 
a apresentação de documento original ou cópia autenticada; 

f) Autorização Especial de Funcionamento emitida pela Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária de acordo com a portaria ANVISA 344/98, quando o licitante cotar 
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algum item constante da Portaria 344/98; 

g) Apresentação do Certificado de Responsabilidade Técnica do farmacêutico 
responsável, emitido pelo Conselho Regional de Farmácia (Resolução nº 0144 de 26 de 
Maio de 1978 do Conselho Federal de Farmácia), com prazo de validade em vigor, na 
data de abertura da sessão, conforme exigência da Lei Federal n.º 3.820/60 (art. 24), no 
caso de medicamentos; 

h) Os produtos deverão apresentar por ocasião da entrega, no mínimo, 80% (oitenta por 
cento) da sua validade ou ainda validade de 18 (dezoito) meses, a contar da data de 
entrega pelo fornecedor no almoxarifado da unidade contratante (CONSURGE). Casos 
excepcionais serão analisados pontualmente, considerando apenas o interesse da 
administração pública. 

13.7 - Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por qualquer 
tipo de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias 
em fac-símile, mesmo autenticadas. 

13.8 - Os documentos de Habilitação deverão estar com prazo vigente, não havendo 
prazo nos documentos os mesmos serão considerados válidos se emitidos em até 180 
dias. 

13.9 -O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar da licitante, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando- 
lhe prazo para atendimento. 

13.10 - A falta de qualquer dos documentos exigidos no edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, a concessão de prazo para complementação da documentação 
exigida para a habilitação, salvo motivo devidamente justificado e aceito peloPregoeiro. 

14 – DO TRATAMENTO DIFERENCIADO ÀS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E COOPERATIVAS 

 

14.1 – O tratamento diferenciado conferido às empresas de pequeno porte, às 
microempresas e às cooperativas de que tratam a Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006 e a Lei 11.488, de 15 de junho de 2007, deverá seguir o procedimento 
descrito a seguir: 

14.1.1 – As licitantes deverão indicar no sistema eletrônico de licitações, antes do 
encaminhamento da proposta eletrônica de preços, a sua condição de microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

14.1.1.1 - A licitante que não informar sua condição antes do envio das propostas 
perderá o direito ao tratamento diferenciado. 

14.1.2 – Ao final da sessão pública de disputa de lances, o sistema eletrônico detectará 
automaticamente as situações de empate a que se referem os §§ 1o e 2o do art. 44 da 
Lei Complementar 123/2006, de 14 de dezembro de 2006. 

14.1.2.1 – Considera-se empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas sejam iguais ou até 
5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, quando esta for 
proposta de licitante não enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa. 
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14.1.2.2 – Não ocorre empate quando a detentora da proposta mais bem classificada 
possuir a condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. Nesse 
caso, o Pregoeiro convocará a arrematante a apresentar os documentos de habilitação, 
na forma dos itens 12.3.1 e 13. deste edital. 

14.1.3 – Caso ocorra a situação de empate descrita no item 14.1.2.1, o Pregoeiro 
convocará o representante da empresa de pequeno porte, da microempresa ou da 
cooperativa mais bem classificada, imediatamente e por meio do sistema eletrônico, a 
ofertar lance inferior ao menor lance registrado para o lote no prazo de cinco minutos. 

14.1.3.1 – Caso a licitante convocada não apresente lance inferior ao menor valor 
registrado no prazo acima indicado, as demais microempresas, empresas de pequeno 
porte ou cooperativas que porventura possuam lances ou propostas na situação do 
item 14.1.2.1 deverão ser convocadas, na ordem de classificação, a ofertar lances 
inferiores à menor proposta. 

14.1.3.2 – A microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa que primeiro 
apresentar lance inferior ao menor lance ofertado na sessão de disputa será 
considerada arrematante pelo Pregoeiro, que encerrará a disputa do item na sala virtual, 
e que deverá apresentar a documentação de habilitação e da proposta de preços, 
conforme item 12.3.1 deste edital. 

14.1.3.3 – O não oferecimento de lances no prazo específico destinado a cada licitante 
produz a preclusão do direito de apresentá-los. Os lances apresentados em momento 
inadequado, antes do início do prazo específico ou após o seu término serão 
considerados inválidos. 

14.1.4 – Caso a proposta inicialmente mais bem classificada, de licitante não 
enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, seja 
desclassificada pelo Pregoeiro, por desatendimento ao edital, essa proposta não é mais 
considerada como parâmetro para o efeito do empate de que trata esta cláusula. 

14.1.4.1 – Para o efeito do empate, no caso da desclassificação de que trata o item 
anterior, a melhor proposta passa a ser a da próxima licitante não enquadrada como 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, observado o previsto no item 
14.1.2.2. 

14.1.4.2 – No caso de o sistema eletrônico não convocar automaticamente a 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, o Pregoeiro o fará através 
do “chat de mensagens”. 

14.1.4.3 – A partir da convocação de que trata o item 14.1.4.2, a microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa, terá 48 (quarenta e oito) horas para oferecer 
proposta inferior à então mais bem classificada, através do “chat de mensagens”, sob 
pena de preclusão de seu direito. 

14.1.1.4 – Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa exercite o 
seu direito de apresentar proposta inferior a mais bem classificada, terá, a partir da 
apresentação desta no “chat de mensagens”, conforme estabelece o item 12.3.1 deste 
edital para encaminhar a documentação de habilitação e proposta de preços, 

14.1.5 – O julgamento da habilitação das microempresas, empresas de pequeno porte 
e cooperativas obedecerá aos critérios gerais definidos neste edital, observadas as 
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particularidades de cada pessoa jurídica. 

14.1.6 – Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 
assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas um prazo 
adicional de 05 (cinco) dias úteis para a regularização da documentação, contados a 
partir da notificação da irregularidade pelo Pregoeiro. O prazo de 05 (cinco) dias úteis 
poderá ser prorrogado por igual período se houver manifestação expressa do 
interessado antes do término do prazo inicial. 

15 – DOS RECURSOS E CONTRARRAZÕES 
 

15.1 -Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará às licitantes, 
por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e 
motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo 
próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

15.1.1 - Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente 
por meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO. 

15.1.2 - Será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação das razões 
de recuso. Os demais licitantes ficarão automaticamente intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a ser contados do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

15.2 - A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e 
o Pregoeiro adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo 
à autoridade competente a homologação do procedimento licitatório. 

15.3 -Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro encaminhará os autos 
devidamente fundamentado à autoridade competente. 

15.4 -O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
resultará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

15.5 -Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente interpostos e, 
constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse 
público, adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o 
procedimento licitatório. 

15.6 - O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado às 
licitantes. 

15.7 -Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios 
ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

16 – DO REGISTRO DE PREÇOS E DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

16.1 – A Presidente da Comissão Permanente de Licitações convocará o(s) 
adjudicatário(s) classificado(s) em primeiro lugar por item para, dentro do prazo de 03 
(três) dias úteis, a contar da data de recebimento da notificação, assinar a Ata de Registro 
de Preços, cuja minuta integra este Edital, sob pena de decair do direito ao registro de 
preços, podendo, ainda, sujeitar-se às penalidades cabíveis. 

16.1.1 – O prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, quando solicitado pela parte, durante o seu transcurso e desde que ocorra 
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motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Periquito. 

16.2 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PERIQUITO/MG poderá convocar os adjudicatários remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinar a Ata de Registro de Preços ao respectivo valor registrado, 
na seguinte hipótese: 

16.2.1 – Inexecução contratual pelo primeiro classificado por qualquer motivo e 
consequente cancelamento da Ata, inclusive em caso fortuito ou de força maior. 

16.3 – Os adjudicatários convocados terão o mesmo prazo estabelecido no subitem 1 e 
1.1 para assinar a Ata de Registro de Preços com o saldo estimado para o lote e o 
período remanescente da Ata anterior. 

16.4 – O(s) detentor(es) da(s) Ata(s) não se eximirá(ao) das penalidades 
correspondentes, na hipótese de inexecução contratual. 

16.5 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, a empresa registrada 
fica obrigada a prestar os serviços, nas quantidades indicadas pela Coordenadoria de 
Frota em cada “Ordem de Fornecimento”. 

16.6 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG não está obrigado a adquirir 
uma quantidade mínima dos bens e/ou serviços, ficando a seu exclusivo critério a 
definição da quantidade e do momento da aquisição. 

16.7 – A existência do preço registrado não obriga A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PERIQUITO/MG a adquirir os bens e/ou serviços que dele poderão advir, facultada a 
utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à empresa 
registrada preferência em igualdade de condições. 

16.8 – A empresa que fornecer os bens e/ou serviços que não correspondam às 
especificações da Ata de Registro de Preços, deverá arcar com os prejuízos causados à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG. 

16.9 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro dos Preços as 
situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações. 

16.10 – É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos bens 
e/ou serviços, a promoção de diligência e/ou solicitação de amostra dos 
produtosadquiridos, destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, 
vedada inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 
 

17.1 – A Ata de Registro de Preços a ser firmada com a licitante vencedora incluirá as 
condições estabelecidas neste instrumento convocatório e seus anexos, necessárias à 
fiel execução do objeto desta licitação. 

17.2 – O Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 

17.3 – Os bens e/ou serviços licitados deverão ser entregues dentro do melhor padrão 
de qualidade. 
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17.4 – O fornecedor registrado é obrigado a substituir, de imediato, às suas expensas, 
o objeto do contrato em que se verificar(em) vícios, defeitos, incorreções e outros. 

17.5 – A Ata de Registro de Preços firmada com A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PERIQUITO/MG não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação, sob 
pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão. 

17.6 – O Fornecedor Registrado obriga-se a manter, durante toda a vigência do referido 
Registro, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar ao Contratante, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 

17.7 – A tolerância da PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG com qualquer 
atraso ou inadimplemento por parte do Fornecedor Registrado não importará, de forma 
alguma, em alteração contratual ou novação, podendo a Administração exercer seus 
direitos a qualquer tempo. 

17.8 – A recusa injustificada do Fornecedor Registro em assinar a Ata de Registro de 
Preços, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
Administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando- 
se às penalidades legalmente estabelecidas. 

18 – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

18.1 – O fornecedor terá seu registro cancelado nas seguintes hipóteses: 

18.1.1 – Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

18.1.2 – Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, noprazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

18.1.3 – Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; 

18.1.4 – Tiver presentes razões de interesse público. 

18.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho do Prefeito Municipal de 
Periquito/MG. 

18.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, 
decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

19 – DA FISCALIZAÇÃO 
 

19.1 – A área competente para fiscalizar é a Secretaria de Saúde de Periquito/MG, 
observados os artigos 73 a 76, da Lei Federal no 8.666/93 e suas alterações. 

19.2 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG reserva-se o direito de não 
receber o(s) item(ns) em desacordo com o previsto neste ato convocatório, podendo 
rescindir o contrato. 

20 – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 

20.1 – A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 
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órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 
disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.2 – As condições de fornecimento constam do Termo de Referência e da Ata de 
Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 
respectivo pedido de contratação. 

20.3 – O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 

20.4 – Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do fornecedor e aceita pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG. 

20.5 – A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

20.6 - Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PERIQUITO/MG. 

21 – DO PAGAMENTO 
 

20.1 – O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será 
efetuado pela Tesouraria da PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG, por 
processo legal, após a comprovação do fornecimento e /ou execução dos serviços, nas 
condições exigidas e apresentação dos documentos fiscais devidos, em 30 (trinta) dias 
corridos após apresentação da Nota Fiscal. 

20.2 – O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

20.3 – O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

20.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

20.5 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

20.6 – O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
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depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

20.7 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

20.8 – O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

20.9 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
correção monetária devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I I (6/100) I= 0,00016438 
= 365 TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 

 

21 – DO REAJUSTE E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 

21.1 – Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis: 

21.1.1 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato de príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do Fornecedor Registrado e a retribuição da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG para a justa remuneração do 
fornecimento e/ou serviço, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro inicial da Ata de Registro de Preços. 

21.1.2 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterado ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços registrados, implicarão a revisão 
destes, para mais ou menos, conforme o caso. 

21.1.3 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Fornecedor Registrado, 
esta deverá demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por 
meio de apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos nas quais constarão a 
situação anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste da Ata de 
Registro de Preços, bem como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, 
notas fiscais de aquisição de equipamentos e/ou matérias primas, etc) que comprovem 
que o registro dos preços tornou-se inviável nas condições inicialmente avençadas. 

21.1.4 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PERIQUITO/MG, esta deverá comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-
financeiro do Registro de Preços, sem prejuízo da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PERIQUITO/MG. 
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21.1.5 – Fica facultado à PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG realizar ampla 
pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos itens 
anteriores, a decisão quanto à revisão de preços solicitada pelo Fornecedor Registrado. 

21.1.6 – A eventual autorização da revisão dos preços registrados será concedida após 
análise técnica e jurídica da PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG, porém 
contemplará os serviços e/ou entregas realizadas a partir da data do protocolo do pedido na 
sala da Comissão Permanente de  Licitação. 

21.1.6.1 – Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, o Fornecedor Registrado não poderá suspender o fornecimento e/ou 
prestação dos serviços, e os pagamentos serão realizados aos preços vigentes. 

21.1.6.2 – O Fornecedor Registrado deverá, quando autorizada a revisão dos preços, 
lavrar Termo Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar 
inclusive para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em 
relação aos fornecimentos e/ou serviços realizados após o protocolo do pedido de 
revisão. 

22 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

22.1 – Pela inexecução parcial ou total das cláusulas e condições estipuladas neste 
contrato por culpa da CONTRATADA, o CONTRATANTE poderá aplicar-lhe as 
penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar 
com o CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, garantido o 
contraditório e a ampla defesa. 

22.2 – Se a CONTRATADA deixar de entregar documentação exigida para o certame, 
apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução do objeto, não 
mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG, na forma prevista no inciso IV do art. 
87 da Lei 8.666/93, além do encaminhamento do caso ao Ministério Público para 
aplicação das sanções criminais previstas nos artigos 89 a 99 da referida Lei, salvo 
superveniência comprovada de motivo de força maior, desde que aceito pelo 
CONTRATANTE. 

22.3 – A recusa do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato, 
dentro do prazo estabelecido pelo CONTRATANTE, bem como o descumprirem total ou 
parcialmente os contratos administrativos e/ou as atas de registro de preço celebradas 
com a PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG, serão aplicadas as sanções 
previstas no art. 87 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com observância 
do devido processo administrativo, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa. 

I – Advertência escrita - Comunicação formal de desacordo quanto à conduta do 
fornecedor sobre o descumprimento de contratos e outras obrigações assumidas, e a 
determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II – Multa - Deverá observar os seguintes limites máximos: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 
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fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra 
não cumprida; 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, contrato, serviço ou obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios 
ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o 
valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, Contrato/Ata de Registro de 
Preços, pela recusa injustificada em assinar Contrato/Ata de Registro de Preços ou em 
retirar a Ordem de Fornecimento; 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG, por prazo definido no art. 87, inciso 
III da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida 
a reabilitação do fornecedor perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir com A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PERIQUITO/MG pelos prejuízos resultantes de ação ou omissão do mesmo, obedecido 
o disposto Art. 87, Inciso IV da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 

§1º – O valor da multa aplicada nos termos do inciso II desta cláusula será descontado 
dos pagamentos devidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG ou 
cobrado judicialmente. 

§2º – As penalidades de advertência e multa serão aplicadas de ofício ou por provocação 
dos órgãos de controle, pela autoridade expressamente nomeada no contrato. 

§3º – As sanções previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente à prevista no inciso II, assegurado o direito de defesa prévia do 
interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

23 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

23.1 – A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, recusar-se a assinar a Ata de Registro de 
Preços e/ou o Contrato injustificadamente, garantindo o direito prévio da citação e da 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PERIQUITO/MG, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a sua reabilitação. 

23.1.1 – Os licitantes, sob risco de responderem por superfaturamento, têm a obrigação 
de oferecer preços que reflitam os paradigmas de mercado, ainda que os valores fixados 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG no orçamento-base do certame se 
situem além daquele patamar. 

23.2 – É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios 
para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser 
informada no ato compra. 

23.3 – A emissão da Nota de Empenho ficará a cargo da Contabilidade, devendo constar 
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na mesma o número do Processo Licitatório e/ou número do contrato. 

23.4 – O Setor de Compras solicitará à Contabilidade, a emissão da nota de empenho 
que deverá conter a autorização do Ordenador de despesa. 

23.5 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG poderá revogar esta licitação 
em face de razões de   interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 

23.6 – Fica eleito o foro da Comarca de Governador Valadares, Estado de Minas Gerais, 
para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Periquito, 22 de  abril de 2021. 

 
MARIA DE FÁTIMA SILVA 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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ANEXO I 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 045/2021 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 006/2021  

TERMO DE REFERÊNCIA1 
  
1 - Do objeto: 
  
1.1 - CONSTITUI OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS. 
 
1.2 - DOS ITENS 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT 

1 AAS 100 mg 40.000 

2 Ácido Fólico 5 mg 30.000 

3 Ácido Tranexâmico 50mg/mL injetável 250 

4 Ácido Valproico 250 mg 30.000 

5 ALBENDAZOL 400mg 1.000 

6 ALBENDAZOL 40mg/ml SUSP. ORAL - 10ml 600 

7 Alprazolan 1mg 48.000 

8 Alprazolan 2mg 48.000 

9 Amiodarona cloridato 200mg 8.000 

10 Amipritilina  25 mg 30.000 

11 Amoxilina 500mg 15.000 

12 Atenolol 50 mg 25.000 

13 Azitromicina 200mg/ml susp. 15ml 500 

14 Azitromicina 500 mg  20.000 

15 Beclometasona dipropionato 250 mcg 400 

16 Beclometasona dipropionato 50 mcg 200 

17 Besilato de Anlodipino 5mg 40.000 

18 Bromazepam 6 mg 30.000 

19 Brometo de ipatropio 20 ml 0,025% 300 

20 Bromidrato de Fenoterol 20 ml 0,5 %  300 

21 Bromoprida 10 mg 15.000 

22 Bromoprida 10 mg 02 ml inj 800 

 
§ 1º O termo de referência simplificado ou o projeto básico simplificado a que se refere o caput conterá: 
I - declaração do objeto; 
II - fundamentação simplificada da contratação; 
III - descrição resumida da solução apresentada; 
IV - requisitos da contratação; 
V - critérios de medição e pagamento; 
VI - estimativas dos preços obtidos por meio de, no mínimo, um dos seguintes parâmetros: 
a) Portal de Compras do Governo Federal; 
b) pesquisa publicada em mídia especializada; 
c) sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo; 
d) contratações similares de outros entes públicos; ou 
e) pesquisa realizada com os potenciais fornecedores; e 
VII - adequação orçamentária. 
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23 Bupropriona 150 mg 10.000 

24 Buscopam Comprimido 30.000 

25 Buscopam Gotas 3.000 

26 Carbamazepina 20 mg/ml 800 

27 Carbamazepina 200mg 4.000 

28 Carbocisteina Xarope Adulto 500 

29 Carbonato de lítio 300 mg 20.000 

30 Carvedilol 12,5 ml 20.000 

31 Carvedilol 3.125mg 15.000 

32 Cefalexina 250mg suspensão 800 

33 Cefalexina 500mg 20.000 

34 Cetoprofeno 100mg IM 600 

35 carbocisteina Xarope infantil 500 

36 Cinarizina 25mg 10.000 

37 Cinarizina 75mg 15.000 

38 Ciprofloxacino 500mg 4.200 

39 Citalopram 20 mg 15.000 

40 Clomipranina 25mg 15.000 

41 Clonazepam 2,5mg/ml gotas 20ml 1200 

42 Clonazepam 2mg 48.000 

43 Cloreto de potássio 10%10ml 120 

44 Cloridrato de Lidocaína 2% creme 200 

45 Cloridrato de lidocaina sem vasoconstritor 2%20ml 600 

46 Cloridrato de prometazina 25mg2ml 500 

47 Complexo B (POLIVITAMINICO) comprimido 10.000 

48 Complexo B (POLIVITAMINICO) suspensão 400 

49 Complexo B,2ml inj 800 

50 Dexclorfeniramina 2mg/5ml susp. 1.500 

51 Dexclorfeniranina 2 mg 20.000 

52 digoxina 0,25mg 7.000 

53 Diclofenaco de potássio 50 mg 15.000 

54 Diclofenaco de sódico 75 mg 3 ml 800 

55 Dipirona 500mg 20.000 

56 Dipirona 500mg / ml gotas 1.200 

57 Dipropionato de betametasona+fosfato dissódico de betametasona 5mg+2mg 
800 

58 Dopamina injetável 500 

59 Enalapril 20mg 15.000 

60 enalapril10mg 10000 

61 ESCOPOLAMINA + dipirona inj 800 

62 Escopolamina simples inj 500 

63 Espironolactona 25mg 40.000 

64 Fenitoina 100 mg 15.000 
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65 Fenobarbital 40mg /ml sol. oral - 20ml 350 

66 Fluoxetina 20mg 15.000 

67 Furosemida 20mg 2 ml inj 500 

68 Furosemida 40mg 40.000 

69 Gliclazida 30mg 20.000 

70 Gliclozida 60 mg 25.000 

71 Glicose 50% 10 ml 800 

72 glicose 25 % 400 

73 Haldol 1mg  10.000 

74 Haloperidol 5mg  10.000 

75 Gluconato de cálcio injetável 10% 400 

76 Hidroclorotiazida 25 15000 

77 Ibuprofeno 50mg/ml 1000 

78 Ibuprofeno 600 mg 25.000 

79 Idapamida 1,25mg 8.000 

80 Impramina 25 mg 15.000 

81 Isossorbida dinidrato sub-lingual 5mg 10000 

82 Ivermectina 6mg 10000 

83 Lamotrigina 100mg 120.000 

84 fenobarbital 100mg 40000 

85 Levofloxacino 500 mg 5.000 

86 Levomepromazina 100 mg 15.000 

87 Levomepromazina 25 mg 15.000 

88 Levotiroxina 100mg 15.000 

89 Levotiroxina 25mg 15.000 

90 Levotiroxina 50mg 15.000 

91 Loratadina 10mg 20.000 

92 Loratadina 50mg/5ml susp. 100ml 1200 

93 Losartana potassica 50mg 40.000 

94 Metildopa 250 10.000 

95 Metildopa 500 mg 10.000 

96 Metilfenidato 10mg 5.000 

97 Metoclopramida 4mg gotas 1000 

98 Metoclopramida Cloridrato 10mg 10.000 

99 Metronidazol 250mg 5.000 

100 Miconazol creme vaginal 1.000 

101 Morfina 10 mg  injetável 500 

102 Nazonez Gotas 500 

103 Nifedipina 20mg 20.000 

104 Nistatina 100.000 UI/4g creme vaginal  800 

105 Nortriptilina 50mg 15.000 

106 Omeprazol 20mg cap. 40.000 

107 Ondansentrona 8mg 10.000 
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108 Ondansentrona injetável 2mg/mL 800 

109 Paracetamol 200mg / 15 ml gotas 1.200 

110 Paracetamol 500mg 30.000 

111 Paroxetina 20mg 15.000 

112 propanolol 40mg 40000 

113 Predinizona 5mg 7.000 

114 Prednisolona 3mg/ml susp. 100ml 600 

115 Prolopa 100/50 10.000 

116 Prolopa 200/50 10.000 

117 Prometazina 2 ml Injetável 400 

118 Respiridona 1mg 15.000 

119 Risperidona 2 mg 15.000 

120 Salbutamol 100 mg Aerosol 300 

121 Selozok 50mg 30.000 

122 Sertralina 50 mg 30.000 

123 Simeticona gotas 12.000 

124 Simeticona 40mg 1.000 

125 Sucinato de Hidrcortizona 500mg 500 

126 Sucinato de Hidrocortizona 100mg 500 

127 Sulfadiazina de prata 1% com 400 gr. 800 

128 ceftriaxona 1g inj 500 

129 Sulfato Ferroso 25mg/ml gotas 800 

130 Sulfato Ferroso 40 mg 30.000 

131 Valproato de sodio 250 mg/5ml 1.000 

132 tramadol 100mg 10.000 

133 tenoxican 40mg/ml 500 

134 omeprazol 40mg/ml 800 

135 clopidogrel 75mg 15.000 

136 morfina 10 mg  injetável 500 

137 amoxilina 250mg/5ml 800 

138 amoxicilina+clav 250mg/5ml + 62,5/5ml 500 

139 amoxicilina+clav 500mg + 125mg 800 

140 acetilcisteina xarope adulto 800 

141 acetilcisteina xarope infantil 400 

142 ambroxol xarope adulto e pediatico 500 

143 acido folico gts 800 

144 carbocisteina infatil 300 

145 valproato de sodio 500mg 20.000 

146 haldol decanoato 50mg/ml inj 1.000 

147 haldol decanoato 5mg/ml inj 300 

148 nimesulida 100mg 15.000 

149 nervamim 300mg 10.000 

150 novanlo 5mg 10.000 
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151 pregabalina 75mg 10.000 

152 quetiapina 25mg 15.000 

153 quetiapina 100mg 15.000 

154 quetiapina 200mg 10.000 

155 cloreto de magnesio em pó 800 

156 stanglt 30mg 720 

157 dexador  720 

158 doss ou alta D50000ui  96 

159 duloxetina 30mg 5.000 

160 duloxetina 60mg 5.000 

161 ecofil colirio 12 

162 jardiance 150mg 720 

163 milgamma 150mg 1.080 

164 monocordil 20mg 1.440 

165 noripurum mastigavel 1.800 

166 somalgin 100mg 8.000 

167 timolol colirio 12 

168 triancil inj 90 

169 varfarina 5mg 2.880 

170 etira 100mg 3.600 

171 entresto 49/51mg 3.600 

172  eliquis 5mg 3.600 

173 doperidona 10mg 7.200 

174 dipirona 1g/ml inj 800 

175 nortriptilina 25mg 15.000 

176 cinetol 2mg 30.000 

177 Metoclopramida inj 500 

178 topiramato 25 mg 5.760 

179 alginac 1000 720 

180 apresolina 50mg 1.440 

181 astorvastatina 40mg 5.400 

182 sais para reidratação oral  5.000 

183 prometazina 25mg 20.000 

184 agua para injeção 10ml 1.500 

185 Fenitoina 100 mg/ml 300 

186 clorpromazina 100mg 10.000 

187 clorpromazina 25mg 25000 

 
 
O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, a contar da data da Ata de Registro de 
Preços. 
 
Valor estimado conforme coações de preço: R$ 2.208.949,05 (dois milhões, duzentos e oito mil, 
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novecentos e quarenta e nove reais e cinco centavos). 
 
2 - JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
 
Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom 
andamento dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a Administração 
desenvolva de forma eficiente e célere a sua missão de melhor prestação de serviço ao cidadão, 
faz se necessário à contratação de empresa fornecedora deste tipo de objeto. 
 
Na Constituição Federal de 1988 em seu Artigo 196, aponta para a saúde como "dever do Estado", 
estendendo a noção de dever como ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação 
da saúde da população, o que, indefectivelmente, perpassa por canais de aquisição de bens e/ou 
materiais para efetivação desta máxima. 
 
O Município de Periquito vem abraçar medidas modernas na aquisição dos medicamentos 
destinados a acudir às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, atinente ao 
desenvolvimento de suas atividades.  
 
Trata-se de contratação de suma importância, haja vista que a necessidade de se adquirir 
medicamentos para atender à farmácia básica e farmácia popular, em atendimento à população 
carente do município de Periquito. 
 
O município realiza todos os anos licitações para aquisição de medicamentos que são ofertados 
gratuitamente, sendo portanto, necessário que se realize novo procedimento licitatório para atender 
às necessidades do município. 
 
A Constituição Federal de 1988 revolucionou a questão da saúde, estendendo o direito à Saúde a 
todas as pessoas, impondo ao Estado a obrigação de prestar a assistência integral à saúde. O 
artigo 196 diz que “A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal 
e igualitário ás ações e serviços para a promoção, proteção e recuperação”. 
 
Partindo do princípio Constitucional, todo cidadão tem o direito a saúde e esta vem sendo prestada 
através da integração do SUS, no entanto, não há como prever todo o medicamento que será 
necessário para prestar atendimento à população, sendo que por vezes, estes recorrem à justiça 
para que suas necessidades sejam atendidas. 
 
Importante decisão sobre saúde, que merece destaque especial foi proferida pelo Excelso Supremo 
Tribunal Federal: 
 

“O direito público subjetivo à saúde representa prerrogativa jurídica da República 
(art.196). Traduz bem jurídico constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve 
velar, de maneira responsável, o Poder Público, a quem incumbe formular – e 
implementar – políticas sociais e econômicas que visem a garantir, aos cidadãos, o 
acesso universal e igualitário à assistência médico-hospitalar. O caráter programático da 
regra inscrita no art. 196 da Carta Política – que tem por destinatários todos os entes 
políticos que compõem, no plano institucional, a organização federativa do Estado 
Brasileiro – não pode converter-se em promessa institucional inconseqüente, sob pena 
de o Poder Público, fraudando justas expectativas nele depositadas pela coletividade, 
substituir, de maneira ilegítima, o cumprimento de seu impostergável dever por um gesto 
de infidelidade governamental ao que determina a própria Lei Fundamental do Estado 
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(RE 267.612 – RS, DJU 23/08/2000,Rel.Min. Celso de Mello)”. 

 
Portanto, entende-se que a omissão no fornecimento de remédio necessário para a proteção da 
vida do cidadão, certamente configura responsabilidade que justifica o dever de indenizar, ainda 
mais quando há decisão judicial obrigando a fornecer o medicamento. 
 
3 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS 
 
A natureza dos objetos a serem contratados é comum nos termos o parágrafo único do art. 1º da 
Lei Federal no 10.520/2002. 
 
4 - DA EXCLUSIVIDADE DA LICITAÇÃO PARA ME E EPP: 
 
A LC nº 147/2014 que alterou a LC nº 123/2006, dentre outros objetivos, ampliou a participação 
das microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas. 
 
O caput do art. 47 passou a vigorar com a seguinte redação: 
 

Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 
empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento 
econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência 
das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica. (Grifamos). 

 
A nova redação do art. 47, além de ampliar o rol de entidades que concederão tratamento 
diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, também substituiu a 
expressão poderá, que transmitia a impressão de faculdade, por deverá, para que não haja 
questionamento acerca da obrigatoriedade de observância. 
 
Já o art. 48, caput e inciso I e III, da LC nº 123/2006 prevêem: 
 

Art. 48 Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 
 
I – deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 
de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); (Grifamos). 
 
(...) 
 
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza 
divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação 
de microempresas e empresas de pequeno porte. (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014) 

 
Sendo assim, está dando efetividade ao mandamento legal, tendo em vista que o preço médio de 
cada item, conforme Termo de Referência, do objeto a ser licitado está abaixo do limite determinado 
em Lei. Assim recomendamos a aplicação da modalidade de licitação “Pregão Eletrônico”, 
direcionada exclusivamente para Microempresas e Empresas de Pequeno Porte nos itens cujo 
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valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) e ampla concorrência para os demais itens. 
 
5 - LOCAL E CONDIÇÕES PARA ENTREGA DOS MATERIAIS 
 
O fornecimento do objeto desta licitação deverá ser iniciado mediante ordem de fornecimento 
emitida pelo Responsável pelo Setor de Compras, contados a partir da assinatura do recebimento 
da mesma, devendo a entrega ocorrer na sede do Município de Periquito no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis. Não ocorrendo a entrega dos produtos o fornecedor deverá se justificar perante 
ao Município que poderá dar um prazo máximo de 24h00 (vinte e quatro horas) para que se proceda 
à entrega dos mesmos. 
 
A entrega dos medicamentos licitados se dará na sede do Município de Periquito por conta da 
empresa vencedora desta Licitação, diretamente nos locais indicados pelo Setor de Compras. 
Além da entrega no local designado pelo Município, deverá(ão) a(s) licitante(s) vencedora(s) 
também descarregar e armazenar os materiais/produtos, nos locais indicados pelo Setor de 
Compras, comprometendo-se, ainda, integralmente com eventuais danos causados aos mesmos 
no transporte e descarga. 
 
A entrega será comprovada por Nota Fiscal de Simples Remessa ou documento equivalente e, 
ainda, com o Termo de Recebimento, devidamente assinado com identificação, número de CPF ou 
Identidade, do destinatário/recebedor. 
 
O transporte e a entrega dos materiais/produtos, objeto deste Termo, são de responsabilidade da 
contratada e deverão ser entregues conforme quantitativos e endereços dos destinatários a serem 
fornecidos à licitante, pelos Contratantes, por ocasião da firmatura do contrato. 
 
Os medicamentos referentes a cada pedido serão recebidos provisoriamente, para efeito de 
posterior verificação da conformidade do produto com a especificação e definitivamente, após a 
verificação da qualidade, quantidade e consequente aceitação. 
 
Os medicamentos deverão ser entregues em suas embalagens originais de fábrica, não podendo 
ser violadas, constando a identificação do fabricante, especificações técnicas e termo de garantia 
da mercadoria, tudo de acordo com o Código de Defesa do Consumidor, Lei Nº. 8.078/90.  
 
Os medicamentos deverão apresentar por ocasião da entrega, no mínimo, 80% (oitenta por cento) 
da sua validade ou ainda validade de 18 (dezoito) meses, a contar da data de entrega pelo 
fornecedor no almoxarifado da unidade contratante. Casos excepcionais serão analisados 
pontualmente, considerando apenas o interesse da administração pública. 
 
A Contratante poderá rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as 
especificações e condições deste Termo de Referência, do Edital e do Contrato. 
 
6 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 

A sugestão de modalidade de licitação constante desse Termo de Referência é o Pregão Eletrônico 
para Registro de Preços. Portanto, é dispensada a certificação de dotação orçamentária nos 
processos licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, 
devendo ser informada no ato compra ou nas cláusulas do Contrato Administrativo. 
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A emissão da autorização de Empenho ficará a cargo da área de compras com autenticidade da 
Contabilidade, devendo constar na Nota de Empenho o número do processo administrativo de 
licitação ou número do contrato, anexando a cópia ao processo em forma de juntada de prova de 
execução do objeto licitado. 
 
7 - INDICAÇÃO DA FONTE DE RECURSOS 
 
Entende-se por fonte de recursos, a origem ou a procedência dos recursos a serem utilizados para 
pagamento da despesa gerada pela requisição. Tratando-se de recursos vinculados (IN nº. 05/2011 
TCEMG), deve apontar a fundamentação legal. A indicação de fonte de recursos ocorrerá no 
momento da Nota de Autorização de Compra (requisição) quando se tratar do procedimento de 
Registro de Preços. 
 

8 - REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Sistema de Registro de Preços é o conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras. É um tipo de 
procedimento de licitação onde os ganhadores não efetivam imediatamente após a adjudicação e 
homologação do certame a entrega de seus produtos/serviços nem recebem os empenhos assim 
que forem declarados aptos a negociarem com o órgão licitante. 
  
Eles apenas comparecem ao certame para informar que estão dispostos a vender e/ou prestar os 
serviços ao Município por um preço determinado e válido por um período de até 12 (doze) meses.  
 
No registro de preços administração tem uma garantia de fornecimento certo a preço previamente 
declarado, nas outras modalidades licitatórias corre-se frequentemente o risco de os certames 
fracassarem por ausência de licitantes, variação nos preços, ausência de pronta 
entrega/atendimento. 
 
Quanto ao Sistema de Registro de Preço de acordo com a lição de Celso Antônio Bandeira de 
Mello2: 
 

(...) é um procedimento que a Administração pode adotar perante 
compras rotineiras de bens padronizados ou mesmo na obtenção de 
serviços. Nesse caso, como presume que irá adquirir os bens ou recorrer 
a estes serviços não uma, mas múltiplas vezes, abre um certame 
licitatório em que o vencedor, isto é, o que ofereceu a cotação mais baixa, 
terá seus preços “registrados”. Quando a promotora do certame 
necessitar destes bens ou serviços irá obtê-los, sucessivas vezes se for 
o caso, pelo preço cotado e registrado.  

 

Assim, o Sistema de Registro de Preços não é uma das modalidades de licitação constantes da 
Lei Federal nº 8666/93, e deverá ser efetuado por meio das modalidades - concorrência ou pregão, 
no âmbito das três esferas governamentais. 
 
Ressalta-se que a Lei de Licitações em seu artigo 15, §3o, incisos I, II, III, assim regulamentou a 

 
2 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros Editores, 2005. p. 530 
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matéria: 
 

§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, 
atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: 
 
I - seleção feita mediante concorrência; 
 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços 
registrados; 
 
III - validade do registro não superior a um ano 

 

A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do 
registro de preços, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de instrumento 
contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de aquisição ou outro 
instrumento similar, conforme o disposto no art. 62 da Lei de Licitações. 
 

Art. 62. O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e 
de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços 
estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e 
facultativo nos demais em que a administração puder substituí-lo por outros 
instrumentos hábeis, tais como carta-contrato, nota de empenho de despesa, 
autorização de Aquisição ou ordem de execução de serviço.     

 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 
65 da Lei de Licitações. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 
 
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o órgão gerenciador deverá convocar o fornecedor visando à negociação 
para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado, frustrada a negociação. O 
fornecedor será liberado do compromisso assumido e poderão ser convocados os demais 
fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
 
9 - UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  
 
Considerando as especificações técnicas e características gerais do objeto que se pretende licitar, 
cabe-nos examinar se ele enquadra nas hipóteses do sistema de registro de preço. 
 
Cabe ressaltar, que o gestor público será responsável em buscar o objeto a ser licitado, 
considerando as peculiaridades referentes às necessidades do seu Município, tendo em vista as 
especificações técnicas e características do objeto. 
 
Necessário esclarecer que tomaremos como paradigma de análise o Decreto Federal nº 7.892/13, 
por questões didáticas e por haver um maior volume e qualidade de referências doutrinárias e 
jurisprudenciais. 
 



31 

 

 

O Sistema de Registro de Preço, de acordo com o art. 15, II da Lei Federal nº 8.666/93, é um dever 
a ser utilizado sempre que possível. In verbis: 
 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: [...] 
 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  

 

Quanto às hipóteses de cabimento do SRP, os incisos I a IV do art. 3º, do Decreto Federal nº 
7.892/13 estabelecem que tal instituto poderá ser adotado: 

 
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa; 
 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 
o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

 

Comentando dispositivo idêntico do Decreto Federal nº 3.931/01, que precedeu ao Decreto Federal 
nº 7.892/13, o Professor Jacoby Fernandes3 explica no caso do inciso I: 

 
É a frequência das contratações que justifica o uso do SRP, como nos 
casos de aquisição de papel, grampos para grampeador, borracha, 
cartucho de tinta de impressora, fitas para máquina de escrever, copo 
descartável. [...] o SRP revela-se, assim, como um instrumento 
adequado às aquisições em que a estimativa de consumo é 
extremamente difícil ou onerosa. (JACOBY FERNANDES, 2009, p. 327) 

 

Sob nossa visão contratação dos serviços objeto da presente solicitação e descritos neste Termo 
de Referência é de difícil estimativa do exato quantitativo de consumo, justificando-se a escolha do 
SRP para este objeto. 
 
10 - PROPOSTA DE PREÇOS 
 
Sugere-se ainda que as propostas sejam apresentadas, conforme formulário a ser fornecido pela 
Prefeitura Municipal de Periquito, (modelo de proposta), ou em formulário próprio contendo as 
mesmas informações exigidas no referido formulário, assinado por quem de direito, em 01 (uma) 
via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, constando o valor de 
desconto total, com 02 (dois) dígitos após a vírgula no valor unitário, em algarismos arábicos, 

 
3 JACOBY FERNANDES, Jorge Ulisses. Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico – Editora Fórum – Belo Horizonte – 3ª Edição revista, atualizada 
e ampliada – 1ª reimpressão 
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conforme o formulário mencionado acima, devendo todas as folhas ser rubricadas. 
 
Apresentar preços completos, computando todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto da licitação, bem como todos os impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros ônus 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 
 
Constar prazo de validade das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de apresentação da proposta, não havendo indicação expressa, esse prazo será considerado 
como tal. 
 
Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da 
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile 
e endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente 
bancária e agência respectiva, os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na 
fase da contratação. 
 
Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
específica prevalecerão às da proposta, ocorrendo divergência entre o valor unitário e total para os 
lotes do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
 
Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos com a entrega do 
objeto licitado, conforme disposto neste Edital. 
 
Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências deste ato convocatório. 
 
11 – CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
O Município poderá alterar quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços ofertados, 
obedecido o disposto no § 1º do artigo 65, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pelo Município, assim como 
a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir 
a qualidade do objeto.  
 
O Contrato ou o Termo de Compromisso (ata de registro de preços), bem como os direitos e 
obrigações dele decorrentes, não poderá ser subcontratado, cedido ou transferido, total ou 
parcialmente, nem ser executado em associação da CONTRATADA com terceiros, sem 
autorização prévia do MUNICÍPIO, por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive rescisão 
contratual. 
 
A empresa vencedora do certame, no momento da entrega dos materiais/produtos deverão seguir 
os seguintes critérios: 
 
A empresa contratada obriga-se a fornecer os materiais/produtos a que se refere este Termo, em 
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conformidade com as especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações. 
 
Serão recusados os materiais/produtos que não atenderem as especificações constantes neste 
Termo de Referência e/ou que não esteja adequado para o consumo, devendo a empresa 
contratada substituir imediatamente o recusado. 
 
Os produtos e materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante 
as operações de transporte e descarga no local da entrega e deverá observar o empilhamento 
máximo indicado nas caixas pela fabricante. 
 
Não serão aceitos produtos e materiais suspeitos de alteração, adulteração, fraude ou falsificação 
com risco comprovado à saúde, respondendo, os responsáveis, por infração prevista na lei federal 
nº. 6.437/77 e crime, previsto no código penal, a ser apurado na forma da lei. 
 
12 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
12.1. São obrigações da Contratante: 
 
12.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
 
12.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação 
e recebimento definitivo; 
 
12.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
 
12.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
 
12.1.5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
 
12.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato Administrativo, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
 
13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
 
13.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na 
qual constarão as indicações referentes a marca; 
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13.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078, de 1990); 
 
13.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos; 
 
13.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
13.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
13.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 
 
13.1.7. responsabilizar-se legalmente, junto a ANVISA, por todo e qualquer preço que venha a ser 
ofertado com valores superiores ao permitido para venda ao Sistema Único de Saúde – SUS. 
 
14 - DA SUBCONTRATAÇÃO. 
 
14.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
15 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
 
Não é admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica.  
 
16 - DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
 
Nos termos do art. 67 Lei Federal nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou 
defeitos observados. 
 
A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal nº 
8.666, de 1993. 
 
O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 
 
17 - DO PAGAMENTO 
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O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 
e conta corrente indicados pelo contratado. 
 
Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso II do art. 24 da Lei Federal no 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 05 
(cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da 
Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
 
Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão 
contratante atestar a execução do objeto do contrato. 
 
A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 29 da Lei Federal nº 8.666, de 1993.  
 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 
 
Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para 
a Contratante. 
 
Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 
 
Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  
 
Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério da contratante. 
 
Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril 
de 2018. 
 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
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acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   
 
Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  
 
Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.   
 
Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo 
de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar. 
 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante 
a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
I = (TX) I =  ( 6 / 100 )  
                                     365 
 
I = 0,0001643 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 
 
18 - DO REAJUSTE  
 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 01 (um) ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 
 
Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
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No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, 
sempre que este ocorrer.  
 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 
 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
 
O reajuste será realizado por apostilamento/aditamento. 
 
19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
19.1. comete infração administrativa nos termos da Lei Federal nº 10.520, de 2002, a Contratada 
que: 
19.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 
19.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
19.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato; 
19.1.4. comportar-se de modo inidôneo; 
19.1.5. cometer fraude fiscal; 
 
19.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 
19.2.1. Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 
significativos para a Contratante; 
19.2.2. multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 
19.2.3. multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 
19.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 
acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 
19.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até 
dois anos;  
19.2.5.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável 
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa. 
19.2.6. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 
que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 
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19.3. As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 
 
19.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei Federal nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 
 
19.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 
19.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
19.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
 
19.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo 
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento 
previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 
 
19.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a 
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for 
o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 
 
19.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
19.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do 
Código Civil. 
 
19.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade 
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
19.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou 
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  
19.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nos termos da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
 
19.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação 
de agente público.  
 
19.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 



39 

 

 

 
20 - ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 
 
O custo estimado final da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 
 
21 - VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
A Ata de Registro de Preços decorrente deste certame vigorará por 12 (doze) meses, a partir da 
data de sua assinatura, podendo, em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante 
autorização da autoridade superior, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, em até 12 (doze) 
meses. 
 
22 - CONDIÇÕES GERAIS    
 
O Município e a contratada poderão restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, nos 
termos do art. 65, inciso II, letra “d”, da Lei Federal nº 8.666/93, por repactuação precedida de 
cálculo e demonstração analítica do aumento ou diminuição dos custos, obedecidos os critérios 
estabelecidos em planilha de custos e formação de preços e tendo como limite a média dos preços 
encontrados no mercado em geral.  
 
Qualquer tolerância por parte do Município, no que tange ao cumprimento das obrigações ora 
assumidas pela contratada, não importará, em hipótese alguma, em alteração contratual, novação, 
transação ou perdão, permanecendo em pleno vigor todas as cláusulas deste Contrato e podendo 
o Município exigir o seu cumprimento a qualquer tempo.  
 
A contratação dos serviços não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de 
responsabilidade entre o Município e os agentes, prepostos, empregados ou demais pessoas da 
contratada designadas para a execução do objeto, sendo a contratada a única responsável por 
todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais 
ou contratados, previstos na legislação pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, social, de 
caráter securitário ou qualquer outra. 
 
A contratada, por si, seus agentes, prepostos ou qualquer encarregado, assume inteira 
responsabilidade por quaisquer danos ou prejuízos causados, direta ou indiretamente, ao 
Município, seus servidores ou terceiros, produzidos em decorrência da execução do objeto 
contratado, ou da omissão em executá-lo, resguardando-se ao Município direito de regresso na 
hipótese de ser compelido a responder por tais danos ou prejuízos. 
 
A contratada guardará e fará com que seu pessoal guarde sigilo sobre dados, informações e 
documentos fornecidos pelo Município ou obtidos em razão da execução do objeto contratual, 
sendo vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos, durante a vigência do contrato e mesmo 
após o seu término.  
 
Todas as informações, resultados, relatórios e quaisquer outros documentos obtidos ou laborados 
pela contratada serão de exclusiva propriedade do Município, não podendo ser utilizados, 
divulgados, reproduzidos ou veiculados, para qualquer fim, senão com a prévia e expressa 
autorização deste, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal, nos termos da 
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legislação pátria vigente.  
 
23 - CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. O processo 
estará facultada a vista ou análise da Controladoria Geral do Município a qualquer momento, 
incluindo participação durante as sessão de lances. 
 
No Credenciamento e no julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação, classificação e ampliar a competitividade entre os 
participantes.  
 
Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. O desatendimento de exigências formais não 
essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do 
ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público, sendo o Pregoeiro autoridade 
competente para julgar esses atos.  
 
As normas que disciplinam o Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 
isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 
prevalece a previsão do Edital.  
 
Prefeitura Municipal de Periquito-MG, 09 de abril de 2021. 
 
 

________________________________ 
IRANY BENIGNA DA SILVA 

Secretaria Municipal de Saúde 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 
 

........................................., CNPJ nº...................., por intermédio de seu representante 
legal abaixo assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 
8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ). 

 
 
 

 
Local e Data. 

 
 
 

 
REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

UTILIZAR CARIMBO PADRONIZADO DA EMPRESA 
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ANEXO III - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

       

       

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as 
exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de 
Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da 
Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

(Somente na hipótese de a licitante ser Microempresa ou Empresa de 
Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação da licitante. 

http://www.periquito.mg.gov.br/
mailto:gabinete@periquito.mg.gov.br
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL 
PARA FORNECIMENTO 

 

TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

 

AO 

PREGOEIRO dA PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO/MG 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 045/2021 - PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 006/2021 

Fornecedor: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

Endereço: Bairro: 

CEP: Cidade: Estado: 

Telefone: E-mail: 

Banco: Agência: Conta Corrente: 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no 
Edital: 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca 
Valor 

Unitário 
Valor 
Total 

       

       

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos 
prova de tal condição com os documentos enviados – DOCUMENTAÇÃO, conforme 
previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
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1. Fica o MUNICÍPIO com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se 
assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo 
licitatório. 

 

➢ Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou 
abatimentos, impostos, transporte (carga e descarga) até o destino, taxas e encargos 
sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

 
 

 
  de de . 

 
 
 
 
 
 
 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

 
 

 
Obs.: A ser apresentada mediante solicitação do Pregoeiro. 
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ANEXO V 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 045/2021 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 006/2021 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº < inserir o número > / 2021 

Aos < inserir o dia por extenso > dias do mês de < inserir o mês por extenso > de 2021, 
a PREFEITURA MUNICIPAL DE PERIQUITO, MINAS GERAIS, Órgão 
Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 
271, Centro, inscrito no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 01.613.077/0001-08, 
representado neste ato pelo Prefeito, Sr. JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR, doravante 
denominado ÓRGÃO GERENCIADOR, nos termos das disposições legais aplicáveis e 
do disposto no Edital do Processo Licitatório nº 045/2021 – Pregão (Eletronico) nº 
006/2021, que originou esta Ata, de acordo com o resultado da classificação das 
propostas apresentadas e transcurso o prazo para interposição de recursos, resolve 
registrar os preços das empresas abaixo identificadas, por item, a seguir denominadas 
simplesmente FORNECEDOR, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, observadas as disposições do Edital e as cláusulas deste instrumento. 

Fornecedor: A empresa< inserir o nome do Fornecedor >, estabelecida à < inserir o 
endereço completo do Fornecedor >, inscrita no Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o n° 
< inserir o CNPJ do Fornecedor >, neste ato representada pelo seu < inserir o cargo ou 
função >, Sr.(a) < inserir o nome completo >, < inserir a nacionalidade >, < inserir o estado 
civil >, < inserir a profissão >, inscrito(a) no Cadastro de Pessoas Físicas sob o nº < 
inserir o CPF >, portador(a) do RG n°. 
< inserir o Documento de Identificação >, residente e domiciliado em < inserir o Município 
e a UF >. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Constitui objeto desta Ata o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, conforme descrições, especificações 
técnicas e demais condições constantes do ANEXO I do Edital de licitação que originou 
o registro, parte integrante e inseparável deste instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS REGISTRADOS 

2.1 – Os quantitativos e os preços registrados ofertados por item do objeto encontram- 
se relacionados no quadro abaixo: 

 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

       

       

2.2 – Este instrumento não obriga o Município de Periquito a adquirir os bens nele 
registrados nem firmar contratações nas quantidades estimadas, podendo realizar 
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação 
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pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário deste registro 
terá preferência. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1 – A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, 
cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto aos 
fornecedores. 

4.2 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) – Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

b) – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 

c) – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.3 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

b) – Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

4.4 – Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
da contratação mais vantajosa. 

4.5 – Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 
da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

5.1 – A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do 
órgão, será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme 
disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 

5.2 – As condições de fornecimento constam do Termo de Referência anexo ao Edital 
e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 
específica, no respectivo pedido de contratação. 

5.3 – O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, no prazo de 05 (cinco) dias, efetuar a retirada da Nota de Empenho ou 
instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for o caso, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de Registro 
de Preços. 
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5.4 – Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pelo Município. 

5.5 – A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

5.6 – Durante a vigência da contratação, a fiscalização será exercida por um 
representante do Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 
execução contratual, de tudo dando ciência à Administração. 

CLÁUSULA SEXTA – DO RECEBIMENTO DO MATERIAL 

6.1. A Secretaria Municipal de Saúde acompanhará a qualidade do material adquirido 
e as especificações em conformidade com este Termo de Referência e Edital, devendo 
notificar ao órgão gestor qualquer ocorrência de irregularidade. 

6.2. A entrega dos objetos licitados deverá ser total, conforme “Ordem de 
Fornecimento” e deverá vir acompanhada de nota fiscal, sendo somente aceitos após a 
verificação do cumprimento das especificações contidas no Anexo I deste edital. 

6.3. É facultada à comissão ou autoridade responsável pelo recebimento dos materiais, 
a promoção de diligência e/ou solicitação de amostra do material licitado, destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta. 

6.4. Caso fique constatada a irregularidade na entrega, o Fornecedor, após 
comunicação do responsável pelo recebimento dos materiais, deverá saná-la no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

6.5. Em caso de irregularidade não sanada pelo Fornecedor, o responsável pelo 
recebimento dos materiais reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 
autoridade competente do Município para aplicação de penalidades. 

6.6. Em caso de necessidade de providências por parte do vencedor, o prazo de 
pagamento será suspenso e considerado o fornecimento em atraso, sujeitando-a a 
aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o caso, a outras 
sanções estabelecidas na Lei e neste instrumento. 

6.7. O horário de entrega dos produtos deverá obedecer às normas internas da unidade 
indicada pelo Município. 

6.8. As embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar: número do 
lote data de fabricação e prazo de validade, este último quando for o caso. 

6.9. Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, o Município de Periquito, 
por meio de seu representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à 
autoridade competente para que sejam tomadas as providências legais pertinentes. 

6.10. O pagamento da nota fiscal fica condicionado ao cumprimento dos critérios de 
recebimento. 
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6.11. O material, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que 
comprovada a pré-existência de defeitos, má fé do fornecedor ou condições inadequadas 
de transporte bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que 
comprometam a integridade do produto. 

6.12. A empresa deverá indicar na(s) nota(s) fiscal(is), além de outras informações 
exigidas de acordo com a legislação própria: 

- O número da Ordem de Fornecimento; 

- O nome do material; 

- O número do item entregue; 

- A quantidade correspondente a cada item. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO PRAZO DE ENTREGA 

7.1 -Os produtos deverão ser fornecidos, pela empresa vencedora da licitação, no prazo 
de, no máximo, 30 (trinta) dias contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento, ressalvados os motivos de força maior; 

7.2 - Os produtos deverão ser entregues na Sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PERIQUITO/MG, localizado na Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 271, Centro, na 
Cidade de Periquito - MG, em dias úteis, e nos seguintes horários: 08 às 12 horas e de 
13 às 16 horas. 

CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO 

8.1 – Cada contrato firmado com o fornecedor terá vigência de acordo com as 
disposições definidas na minuta de contrato ou instrumento equivalente, nos termos do 
artigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA NONA – DO PREÇO 

9.1 – O preço contratado é fixo e irreajustável. 

9.2 – Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de 
consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 
ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante para a justa 
remuneração do produto, poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio 
econômico - financeiro inicial do contrato. 

9.3 – Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 
superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da 
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou menos, conforme o caso. 

9.4 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Contratada, esta deverá 
demonstrar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos, nas quais constarão à situação 
anterior e a situação atual que eventualmente justificarão o reajuste do contrato, bem 
como documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição 
de produtos e/ou matérias primas, etc), que comprovem que a contratação tornou-se 
inviável nas condições inicialmente avançadas. 
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9.5 – Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Contratante, esta deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo 
do Município de Periquito. 

9.6 – Fica facultado ao Contratante realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, 
em conjunto com a análise dos requisitos dos itens anteriores, a decisão quanto à revisão 
de preços solicitada pela Contratada. 

9.7 – A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a 
análise técnica e jurídica do Contratante, porém contemplará as entregas realizadas a 
partir da data do protocolo do pedido na sala da Comissão Permanente de Licitação do 
Contratante. 

9.7.1 – Enquanto eventuais solicitações de revisão de preços estiverem sendo 
analisadas, a Contratada não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão 
realizados aos preços vigentes. 

9.7.2. A Contratada deverá, quando autorizada à revisão dos preços, lavrar Termo 
Aditivo com os preços revisados e emitir Nota de Empenho complementar inclusive 
para cobertura das diferenças devidas, sem juros e correção monetária, em relação aos 
fornecimentos realizados após o protocolo do pedido de revisão. 

9.8 – É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

10.1 – Receber os bens e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 

10.2 – Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste instrumento; 

10.3 – Informar à Licitante Vencedora o nome do funcionário responsável pela 
assinatura das autorizações de fornecimento; 

10.4 – O Município de Periquito se obriga a não aceitar a mercadoria quando esta 
não estiver dentro dos parâmetros estabelecidos no presente instrumento; 

10.4.1 – Se o objeto contratado não estiver de acordo com as especificações exigidas, 
deverá rejeitá-lo na sua totalidade ou em parte, conforme o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1 – Entregar os bens nas quantidades solicitadas no prazo estabelecido na Clausula 
Sétima deste instrumento; 

11.2 – Responsabilizar-se pelo transporte e entrega dos bens, no local indicado pelo 
setor de compras do município de Periquito - MG; 

11.3 – Responsabilizar-se por todos os ônus e encargos, em virtude da execução do 
fornecimento; 

11.4 – Arcar com todas as despesas relativas ao fornecimento e todos os tributos 
incidentes; 

11.5 – Substituir imediatamente, às suas expensas, no todo ou em parte, os bens em 
que se verificarem defeitos, quebras, vícios, adulterações ou incorreções; 
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11.6 – Responsabilizar-se pelos encargos decorrentes do cumprimento das obrigações 
supramencionadas, bem como pelo recolhimento de todos os impostos, taxas, tarifas, 
contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, que incidam ou venham 
incidir sobre o objeto desta licitação, bem como apresentar os respectivos comprovantes, 
quando solicitados pelo Município de periquito; 

11.7 – Responsabilizar pelos prejuízos causados ao Município ou a terceiros, por atos 
de seus empregados ou prepostos; 

11.8 – Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados 
pelo Município, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, 
acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 
marca e prazo de garantia; 

11.9 – Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com 
os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990); 

11.10 – O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério do 
Município, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no 
prazo máximo fixado no Termo de Referência,o produto e/ou serviço com avarias ou 
defeitos; 

11.11 – Atender prontamente a quaisquer exigências do Município de Periquito, 
inerentes ao objeto da presente licitação; 

11.12 – Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 

11.13 – Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

11.14 – Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
sem a prévia autorização do Município de Periquito; 

11.15 – Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

11.16 – Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 
do contrato. 

11.17 – Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação. 

11.18 – Responder, integral e exclusivamente por todos os danos e prejuízos de 
qualquer natureza causados direta ou indiretamente, por seus empregados, 
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representantes ou prepostos aos bens do Município de Periquito ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto licitado, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou acompanhamento pelo Contratante. 

11.19 – Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município 
de Periquito for compelido a responder por força da futura contratação, incluindo 
despesas judiciais e honorários advocatícios. 

11.20 – Comunicar imediatamente ao Município qualquer irregularidade ou dificuldade 
que impossibilite a execução do objeto licitado. 

11.21 – Fornecer os produtos contratados somente com prévia autorização do 
Contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ADESÃO DO CARONA 

12.1 – Qualquer órgão ou entidade da Administração Pública não participante do 
certame licitatório poderá utilizar a Ata, durante sua vigência, desde que: 

12.1.1 – comprove nos autos a vantagem da adesão; 

12.1.2 – consulte previamente o órgão gerenciador; e 

12.1.3 – observe a quantidade licitada do objeto constante da Ata e sua compatibilidade 
com a expectativa de compra, no exercício, para que não ocorra fracionamento. 

12.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da ARP, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não prejudique 
as obrigações anteriormente assumidas. 

12.3 - As aquisições adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados originalmente na Ata de Registro de 
Preços, conforme o Art. 1º, §3º do Decreto Federal nº 9.488, de 30 de agosto de 2018. 

12.3.1 - O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá 
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado para o órgão 
gerenciador e para os órgãos participantes, independentemente do número de órgãos 
não participantes que aderirem, conforme o Art. 1º, §4º do Decreto Federal nº 9.488, de 
30 de agosto de 2018. 

12.4 – Poderão utilizar-se da ARP, como carona, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador, entes da Administração Pública e entidades privadas. 

12.5 – O Órgão Gerenciador não responde pelos atos do Órgão carona. 

12.6 – A responsabilidade do órgão carona é restrita às informações que esse produzir, 
não respondendo pelas eventuais irregularidades do procedimento da licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

13.1 – A presente Ata ou o registro de fornecedor específico poderão ser cancelados 
de pleno direito nas seguintes situações: 

13.1.1 – Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR quando: 

13.1.1.1 – O Fornecedor detentor do preço registrado não cumprir as obrigações 
constantes desta Ata de Registro de Preços; 
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13.1.1.2 – O Fornecedor não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou 
não retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido e o Município não aceitar 
sua justificativa; 

13.1.1.3 – Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de 
Registro de Preços decorrente do Registro de Preços; 

13.1.1.4 – Os preços registrados apresentarem-se superiores aos praticados no 
mercado; 

13.1.1.5 – O Fornecedor der causa à rescisão administrativa da Ata de Registro de 
Preços ou contrato decorrente do Registro de Preços, por um dos motivos discriminados 
no art. 78 e seus incisos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993; 

13.1.1.6 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas 
pelo Município. 

13.1.2 – Pelo FORNECEDOR: 

13.1.2.1 – Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de 
cumprir as exigências do Instrumento Convocatório que deu origem ao Registro de 
Preços, com antecedência de 30 (trinta) dias, sem prejuízo das penalidades previstas no 
Instrumento Convocatório, nesta Ata, bem como de ressarcimento à Prefeitura Municipal 
de Periquito por perdas e danos; 

13.1.2.2 – Mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior. 

13.2 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente do órgão 
gerenciador. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO PAGAMENTO 

14.1 – O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados a partir da data da 
apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada. 

14.2 – O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada. 

14.3 – O “atesto” fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura 
apresentada pela Contratada e do regular cumprimento das obrigações assumidas. 

14.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, 
o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante. 

14.5 – A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 
12 da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos 
e contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 
desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 
Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 
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14.6 – O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta-corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela 
Contratada, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

14.7 – Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

14.8 – O contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

14.9 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
correção monetária devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo 
adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

15.1 – A fiscalização da contratação será exercida pelo Almoxarifado Central, ao qual 
competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 
dará ciência à Administração. 

15.2 – O representante do contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do registro de preço. 

15.3 – A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do 
fornecedor, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade do 
Município ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

15.4 – O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1 – Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 8.666, de 1993, da Lei nº 
10.520, de 2002, do Decreto nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 5.450, de 2005, a 
Contratada que, no decorrer da contratação: 

a) Inexecutar total ou parcialmente o contrato; 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de correção monetária = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I I (6/100) 

= 365 

I= 0,00016438 

TX = Percentual da Taxa Anual = 6% 
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b) Apresentar documentação falsa; 

c) Comportar-se de modo inidôneo; 

d) Cometer fraude fiscal; 

e) Descumprir qualquer dos deveres elencados no Edital, na Ata de Registro de Preços 
ou no Contrato. 

16.2 – A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b) Multa: 

b.1) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
do fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma físico de obra 
não cumprida; 

b.2) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, contrato, serviço ou obra não 
realizada, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios 
ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o 
valor ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

b.3) 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, Contrato/Ata de Registro de 
Preços, pela recusa injustificada em assinar Contrato/Ata de Registro de Preços ou em 
retirar a Ordem de Fornecimento; 

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de Periquito pelo 
prazo de até dois anos; 

d) Impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF pelo 
prazo de até cinco anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o MUNICÍPIO, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir o MUNICÍPIO pelos prejuízos causados; 

16.3 – A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

16.4 – Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento 
de contratar e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação: 

a) tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com o MUNICÍPIO em virtude de 
atos ilícitos praticados. 
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16.5 – A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 
1999. 

16.6 – A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.7 – As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do MUNICÍPIO, ou deduzidos da garantia, 
ou ainda, quando for o caso, serão cobrados judicialmente. 

16.8 – Caso o contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 
15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

16.9 – As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Registro de 
Fornecedores. 

16.10 – As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

16.11 – As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão 
previstas no Edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1 –O Termo de Referência é parte integrante desta Ata de Registro de Preços. 

17.2 – Integram esta Ata, independentemente de transcrição, o Edital e Anexos do 
Pregão (Eletrônico) para Registro de Preços nº 006/2021 e a proposta vencedora da 
contratada. 

17.3 –A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia depois de publicado 
o respectivo extrato no Órgão de Imprensa Oficial do MUNICÍPIO. 

17.4 –É dispensada a certificação de dotação orçamentária nos processos licitatórios 
para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93, devendo ser 
informada no ato compra. 

17.5 – Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei Federal nº 
10.520, de 2002, à Lei Federal nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à 
Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 147, de 2014, 
Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, 
de 1993, o Decreto Estadual nº 46.311, de 16 de dezembro de 2013, que regulamentou 
o Sistema de Registro de Preços, disciplinado no Art.15, da Lei Federal nº 8.666, de 
1993, bem como à legislação correlata. 

17.6 – Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços foi 
lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai 
assinado pelos contraentes. 

O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Justiça Comum – 
Comarca de Governador Valadares, com exclusão de qualquer outro. 
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Periquito, de de 2021. 

 

JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR     
PREFEITO MUNICIPAL 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 

RAZÃO SOCIAL DA CONTRATADA 
REPRESENTANTE LEGAL 

FORNECEDOR 

 
Testemunhas: 

 
Nome: CPF    

 

Nome: CPF    
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ANEXO VI 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 045/2021 

PREGÃO (ELETRÔNICO) Nº 006/2021 

MINUTA DO CONTRATO Nº /2021 

TERMO DE CONTRATO, QUE FAZEM ENTRE SI O CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 
DE SAÚDE DA REDE DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA DO NORDESTE E 
JEQUITINHONHA – MUNICÍPIO E A EMPRESA ......................................................... 

A Prefeitura Municipal de Periquito, com sede na Avenida Senador Getúlio de Carvalho, 
271, Centro, inscrito no CNPJ sob o nº 01.613.077/0001-08, neste ato representado pelo 
seu Prefeito, Sr. JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR, doravante denominado CONTRATANTE, e 
a .............................. 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediada na ................................... , em 
............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) 
Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................ , 
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta 
no Processo nº 045/2021, na modalidade Pregão (Eletrônico) nº 006/2021 e em 
observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, 
resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de medicamentos, 
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado 
no preâmbulo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição. 

1.2. Discriminação do objeto: 
 

Item Descrição Unidade Quantidade Marca 
Valor 

Unitário 
Valor Total 

       

       

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de .............................., contados 
do ........................., prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............(. ..............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do MUNICÍPIO, para o exercício de 2021, 
na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

Ficha: 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no 
Edital. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE E ALTERAÇÕES 

6.1. O preço contratado é fixo e irreajustável. 

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

6.3. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

7.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo 
de Referência e na Ata de Registro de Preços. 

8. CLAÚSULA OITAVA – FISCALIZAÇÃO 

8.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pela Secretaria Municipal de 
Saúde, na forma estabelecida no Termo de Referência. 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

9.1. As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas na 
Ata de Registro de Preços. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Edital, 
Termo de Referência e Ata de Registro de Preços. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 

11.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis. 

11.2. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa do MUNICÍPIO à continuidade do contrato. 
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11.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

11.4. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

11.5. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 
aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – VEDAÇÕES 

12.1. É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

b) Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte do 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 10.520, de 2002, à Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 
147, de 2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, o Decreto Estadual nº 
46.311, de 16 de dezembro de 2013, que regulamentou o Sistema de Registro de Preços, 
disciplinado no Art.15, da Lei Federal nº 8.666, de 1993 - e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

14.1. Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por 
extrato, no Órgão de Imprensa Oficial do MUNICÍPIO, no prazo previsto na Lei nº 8.666, 
de 1993. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

15.1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato será o da Comarca de Governador Valadares. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 
(duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos 
contraentes. 

..........................................., .......... de. .......................................... de 2020. 
 

 
 

RESPONSÁVEL LEGAL DO CONTRATANTE 
 

 

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
 

   

   

1ª    CPF: 

2ª    CPF: 

 


